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PORTARIA N.34/2017

INSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO 
DE IMÓVEL PARA SER DOADO À IGREJA 
EVANGÉLICA PENTECOSTAL “ A VOZ DO ESPÍRITO 
SANTO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Chefe do Poder Executivo do Município de Piumhi/MG, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1°- Fica nomeada uma Comissão Municipal de Avaliação, 
integrada pelos servidores, Adriana de Lima Ribeiro Camargos, Marísia dos Reis 
Leite e Edson Pereira da Silva, para sob a presidência do último, proceder à 
avaliação de um bem imóvel para fins de doação a Igreja Evangélica Pentecostal 
“ A voz do Espírito Santo” .

Art. 2o- A  Comissão de Avaliação deverá sem qualquer ônus a 
Municipalidade, proceder à avaliação de UM LOTE TERRENO, com área de 
246,75m2, tendo 10,50 metros de frente e nos fundos, por 23,50 metros de cada 
lado, situado na Rua Américo Arantes, lote 04 da quadra B, Bairro Nova Esperança, 
matricula n. 26.410, livro n°02-LH,, por força desta Portaria, deverá expedir Laudo de 
Avaliação do referido bem.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Piumhi/MG, 20 de Setembro de 2017.

ADEBERTO JOSE DE MELO 
Prefeito Municipal


